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“Altera a Lei no 10.432, de 29 de dezembro de 1971, que dispõe sobre o

vencimento, a remuneração ou salário do servidor que comparecer ao

IAMSPE para fins de consulta ou tratamento em sua própria pessoa”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Artigo 1o - O Artigo 1o, da Lei no 10.432, de 29 de dezembro de 1971, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“ Artigo 1o - O funcionário ou servidor não perderá o vencimento, a

remuneração ou o salário do dia, nem sofrerá desconto, se, em virtude de

consulta ou tratamento de sua própria saúde, junto ao Hospital do Servidor

Público "Francisco Morato de Oliveira”, aos Centros de Assistência Médico-

Ambulatorial - CEAMAS. do instituto de Assistência Médica ao Servidor

Público Estadual, ou a consultórios médicos particulares, ocorrer uma das

seguintes hipóteses:

| - deixar de comparecer ao serviço;
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|| - entrar após o início do expediente, retirar-se antes do término ou dele

ausentar-se temporariamente;

$ 1o - Na hipótese deste artigo será o funcionário ou servidor dispensado de

compensar o periodo de ausência temporária, por motivo de entrada tardia,

retirada antencipada ou durante o expediente.

$ 2o - Em qualquer caso, deverá o servidor fazer prévia comunicação ao chefe

imediato, ou tão logo for possível, e comprovar o periodo de permanência no

Hospital. nos CEAMAS ou no conslutório particular, sob pena de perda, total

ou parcial, dos vencimentos, remuneração ou salário.

8 3o - À comprovação de que trata o parágrafo anterior será feita no dia

imediato ou no mesmo dia, nos casos, respectivamente, dos incisos le

deste artigo.
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$ 4o - O disposto neste artigo se aplica ao servidor, quando contribuinte do

Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O IAMSPE possui atualmente 13 CEAMAS - Centros de Assistência Médico-

Ambulatorial, que são ambulatórios próprios e convênios no interior.

Existe a intensão de viabilizar um plano de expansão no interior, que prioriza a

redução das desigualdades entre regiões do interior e a capital.

PAra melhor compreensão, citamos, como exemplo, o Município de Sorocaba.

Sorocaba faz parte da 4o Região, que compreende uma grande área fisica,

integrando, também, os municípios de Itapetininga, Avaré, itapeva, Itarare, Capão

Bonito e outros, sendo que, dos municípios citados, à exceção de Sorocaba, os

demais possuem convênios.

A região de Sorocaba possui mais de 189.000 usuários e Sorocaba não tem

convênio com nenhum hospital, sendo que várias tentativas já foram feitas nesse

sentido

Com isso, o servidor que, por necessidade, busca um médico particular, não tem

seu atestado médico aceito.

Imprencindíve! que providências sejam tomadas no sentido de que os atestados

médicos provenientes de consuitórios médicos particulares sejam aceitos.

Pelas razões expostas é que apresentamos esta proposição, que certamente

encontrará respaldo junto aos nobres colegas deputados, que por certo a

ap. varão.
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LEGISLAÇÃO — 1090 — DO EST. DE SÃO PAULO

IV — Os artigos 56 e 57 ficam restabelecidos e passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 56. O Centro Complementar de Departamento se compõe
com docentes de um mesmo Departamento.

Parágrafo único. A criação do Centro referido neste artigo deverá
ser aprovada pela Congregação.

Art. 57. A organização e o funcionamento do Centro Complemen-
tar de Departamento serão fixados no Regimento das Unidades”.

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Laudo Natel — Governador do Estado.

(*) V. LEX, Leg. Est., 1969, pág. 910.

LEI N. 10.432 — DE 29 DE DEZEMBRO DE 1971 |

Dispõe sôbre o vencimento, a remuneração ou salário do servidor
que comparecer ao IAMSPE para fins de consulta ou tratamento

em sua própria pessoa

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O servidor não perderá o vencimento, a remuneração ou o salário do
dia, nem sofrerá desconto, em virtude de consulta ou tratamento no Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, referentes à sua própria pessoa,
quando:

I — deixar de comparecer ao serviço;

II — entrar após o início do expediente, retirar-se antes de seu término, ou
dêle ausentar-se temporaâriamente.

$ 1o Na hipótese do inciso II dêste artigo, ficará o servidor desobrigado a
compensar o período em que estêve ausente ao serviço.

8 2o Em qualquer caso, deverá o servidor fazer prévia comunicação ao chefe
imediato e comprovar o período de permanência no IAMSPE, sob pena de perda,
total ou parcial, dos vencimentos, da remuneração ou do salário.

$ 3o A comprovação de que trata o parágrafo anterior será feita no dia ime-
diato ou no mesmo dia, nos casos, respectivamente, dos incisos I e II dêste ar-
tigo.

- Art. 2o Deverá ser requerida licença para tratamento de saúde, nos têrmos da
le. slação em vigor, se o não comparecimento, com fundamento no inciso I do ar-
tigo. anterior, exceder de 1 (um) dia e as faltas se sucederem sem interrupção.

Parágrafo único. Não se consideram, para efeito do disposto neste artigo, 0
dia ou os dias sucessivos nos quais não haja expediente, bem assim a falta imedia-
tamente posterior a êsses dias, caso em que a licença será requerida a partir do
segundo dia útil subsegiiente, não perdendo, o servidor o vencimento, a remune-
ração ou o salário correspondente ao período.

Art. 3o Serão considerados de efetivo exercício sômente para fins de aposen-
tadoria e disponibilidade os dias em que o servidor deixar de comparecer ao ser-
viço, nos têrmos do inciso I do artigo 1o e do parágrafo único do artigo 2o desta Lei.

Art. 4o Vetado.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sus publicação.

Laudo Natel — Governador do Estado.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 124o a 128o Sessões Ordinárias

(de 09 a 15/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/09/97.


